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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 03412024

o rNsTrruro nr rRornçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Big Tradíng e Empreendimentos Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoloÊxcu,: Av. do Turismo, no 13529, Tarumâ, Manaus-AM.

CNP.I/CPF: 06.317.393/0001-48 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 98206-2022 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2313 PRocESSo Ns: 134312021-81

ArrvrDADE: Shopping Center

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Desembargador João Machado, s/no, Alvorada
Manaus-AM

FINALTDADE: Autorizar a operaçáo de um Shopping Center, em uma área total de
5,2586ha.

PorrxcrllPolurDoR/DEcRÂDnoon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE vALrDÀDE DEsrA LrcExÇl: 01 Ano.

Atenção:
. Estâ licença é composta de 13 restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/atendimento sujeitsr'á s sua invalidaçáo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença oâo comprovâ llem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer n! localizaçIo da atividade c exposts de forms visível(frente e verso),

Mânaus, a7 FE\l fr21

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Ma nte de Souza
Direto n lcà Diretor P idente

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

gabinête@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

AT
.s



Rf,STRIÇÔES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'034/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs,
anles do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t343/2021-81.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automáIica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte final dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa ffsica,/juridica licenciada em órgão competente para esta atividade.
E. Realizar o monitoramento com liequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento

de Esgoto domestico/sanitário. por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM. devendo
ser avaliadas as amostras coletadas na entrada e saída do sistema, os registros analiticos devem conter a

assinatura do responsável técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada devendo os
resultados estar em conformidade com os padrões da legisiação vigente. Os laudos analíticos devem ser
encaminhados semestralmente ao IPAAM. O laudo analítico deverá indicar no mínimo os seguintes
parâmetros: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos dissolvidos, sólidos
suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos íixos, sólidos totais, tritrogê[io amoniacâl
tolal, nitritos, nitratos, sulfetos, fosforo, fosfatos e coliformes tolâis € termo tolerantes. Havendo
alterações nos niveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA N'430/2011 que dispôe sobre as condições e padrões de lançamento de
efluentes. COMPLEMENTA e altera a Resoluçâo N" 35712005: apresentar relatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas correções.

9. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguinles documentos atualizados:
a) Relatório de implementação das melhorias na Central de Residuos.
b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PCRSL
c) Memorial Descritivo de Atiyidade, contendo todas as informações pertinentes ao

empreendimento.
10. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Documentos comprobatórios da Estação de Tratamento de Água - ETA, orientado durante a

vistoria.
b) Outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de efluenles nos termos e prazos da

Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017. de acordo com os critérios
estabelecidos na Resoluçâo n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

c) Documento comprobatório da outorga de uso e captação de recursos hÍdricos nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os
critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos -
CERH;

13. Apresentar neste IPAAM, no ato da solicitação da Renovação da Licença de Operação - L.O., os
seguintes documentos atualizados::

a) Cadastro da Atividade, (modelo IPAAM), com todas as informações preenchidas.
b) Cenificado de destinação dos resíduos dos residuos gerados na atividade do empreendimento

em ordem cronológica do período de vigência da L.O;


